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ZENGOLDÁBIL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse financeiro, 
objeto do Termo de Convênio firmado entre o município de 
Paty do Alferes e Hospital Fundação Miguel Pereira, 
referente ao mês de janeiro de 2015 – primeira parcela de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.1274/ 2015, conforme parecer da ASSECI 
– Assessoria Especial de Controle Interno. 
 
Em, 08 de abril de 2015. 
 
 
Publique-se. 
 

 
Rachid Elmôr 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.319    DE  08    DE  ABRIL   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar  no orçamento vigente, por remanejamento, 
na  importância  de  R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
 
FONTE = 031  R$   100.000,00 (SUS – Piso de Atenção Básica) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de Consumo R$             50.000,00 
3.3.90.39.031 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             50.000,00  

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.32.031 – Material de Distribuição Gratuita R$             60.000,00 
4.4.90.52.031 – Equipamentos e Material Permanente R$             40.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  08   de  abril    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A    Nº 089/2015 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar MARCOS JOSE DEISTER MACHADO do Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO DE FAZENDA – AGENTE 
POLÍTICO.Lotado na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de abril de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 090/2015 - G.P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar REBECA PIRES TARTARINI do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR EXECUTIVO DA CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, símbolo DAS-2.Lotada na CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de abril de 2015. 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº 091/2015 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Suspender a cessão da servidora MARIA CRISTINA DA 
ROCHA SANTOS, a partir de 01/04/2015. 
 
Art. 2º - Nomear MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS, para exercer 
o Cargo de SECRETÁRIO DE FAZENDA – AGENTE POLÍTICO, lotada 
na Secretaria de Fazenda.  
 
Art. 3º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de abril de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 092/2015 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear REBECA PIRES TARTARINI, para exercer o cargo em 
Comissão de DIRETOR DE CONTROLADORIA GERAL, símbolo DAS-
3, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 80% (oitenta por cento) do símbolo correspondente, lotada na 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 06 de abril de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 093/2015 - G. P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear MARCOS JOSE DEISTER MACHADO, para exercer o 
cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO DA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, símbolo DAS-2, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 50% 
(cinquenta por cento) do símbolo correspondente, lotado na 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 06 de abril de 2015. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


